
seria prejudicial ao carácter distintivo e ao prestígio das marcas
anteriores e porquanto não há prova de que a recorrente tenha
actuado sem fundamento para tanto quando adoptou a marca
comunitária objecto do pedido de declaração de nulidade;
violação do artigo 73.o do Regulamento n.o 40/94 do Conselho,
porquanto a decisão impugnada não especifica os fundamentos
que lhe servem de base.

Recurso interposto em 3 de Setembro de 2008 — Espanha/
/Comissão

(Processo T-358/08)

(2008/C 272/88)

Língua do processo: espanhol

Partes

Recorrente: Reino de Espanha (representante: J. Rodriguez
Cárcamo)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos do recorrente

— Anulação da Decisão C (2008) 3249, de 25 de Junho de
2008, relativa à redução da contribuição concedida por
conta do Fundo de Coesão para o projecto n.o 96/11/61/
/018 — «Saneamiento de Zaragoza».

— Condenação da Comissão nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O presente recurso dirige-se contra a decisão de reduzir a contri-
buição financeira concedida pela Comissão a diversos projectos
demarcados nas três fases do «Proyecto de saneamiento de Zara-
goza». Essa decisão implica uma correcção financeira de 25 %
da parte co-financiada para as segunda e terceira fases do refe-
rido projecto, que se concretiza numa obrigação de devolução
de 3 106 966 EUR. A Comissão considera que o Ayuntamiento
de Zaragoza não cumpriu as normas comunitárias de procedi-
mento no domínio dos contratos públicos ao dividir artificial-
mente a obra e ao não publicitar os contratos no J. O. C. E. em
conformidade com o disposto na Directiva 93/(3)8/CEE do
Conselho, de 14 de Junho de 1993, relativa à coordenação dos
processos de celebração de contratos nos sectores da água, da
energia, dos transportes e das telecomunicações, limitando-se à
sua publicação no Boletín Oficial de Aragón.

Em apoio das suas pretensões, o recorrente alega:

— infracção ao artigo H do Anexo II do Regulamento (CE)
n.o 1164/94, de 16 de Maio de 1994, que institui o Fundo
de Coesão, combinado com o disposto no artigo 14.o, n.o 13,

da Directiva 93/(3)8/CEE. A esse respeito, o recorrente consi-
dera que a recorrida cometeu um erro manifesto de apre-
ciação quanto ao conceito básico de «obra», quando nega a
existência de diferença técnica ou económica entre os dife-
rentes projectos, já que, em sua opinião, a descrição dos
trabalhos que deviam levar-se a cabo era similar e prosseguia
a mesma finalidade económica: a melhoria global da rede
em benefício dos utentes. Pelo contrário, os contratos em
causa no processo são obras tecnicamente distintas, com
finalidades claramente diferenciadas e que requerem diversas
perícias técnicas para serem empreendidas.

— infracção ao princípio da confiança legítima e da doutrina
dos actos próprios, na medida em que a Comissão aprovou
os projectos tal e qual como foram apresentados e, tanto o
pedido inicial de 1996, como o posterior de 1997, continha
uma descrição de todos e de cada um dos projectos
incluídos em cada fase, bem como a menção expressa da
desnecessidade de publicar os anúncios de concurso no J.O.
C.E.

— insuficiência de fundamentação da decisão impugnada.

— prescrição das actuações da Comissão, de acordo com o
disposto no artigo 3.o do Regulamento n.o 2988/95, do
Conselho, de 18 de Dezembro de 1995, relativo à protecção
dos interesses financeiros das Comunidades Europeias.

— caducidade do procedimento, em conformidade com o
disposto nos artigos H, n.o 2, do Anexo II do Regulamento
n.o 1164/94, e 18.o do Regulamento (CE) n.o 13/(86)/2002
da Comissão, de 29 de Julho de 2002, que estabelece as
regras de execução do Regulamento (CE) n.o 1164/94 do
Conselho no que respeita aos sistemas de gestão e de
controlo e ao procedimento para a realização das correcções
financeiras aplicáveis às intervenções no quadro do Fundo
de Coesão.

A título subsidiário, o recorrente alega a violação do princípio
de proporcionalidade.

Recurso interposto em 3 de Setembro de 2008 — Espanha/
/Comissão

(Processo T-359/08)

(2008/C 272/89)

Língua do processo: espanhol

Partes

Recorrente: Reino de Espanha (representante: J. Rodriguez
Cárcamo)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias
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Pedidos do recorrente

— Não aplicação das Orientações para a determinação das
correcções financeiras a aplicar às despesas co-financiadas
pelos Fundos Estruturais e pelo Fundo de Coesão em caso
de incumprimento das regras em matéria de contratos
públicos, versão final de 29 de Novembro de 2007,
COCOF 07/0037/03-ES,

— anulação da Decisão da Comissão das Comunidades
Europeias, de 25 de Junho de 2008, C (2008) 3243, pela
qual se reduz a contribuição do Fundo de Coesão para o
grupo de projectos n.o 2001.ES.16.C.P.E.045 (Gestión de
residuos en Galicia-2001) (grupo II), e

— condenação da Comissão das Comunidades Europeias nas
despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O presente litígio afecta quatro subgrupos de projectos relativos
ao Plano de Gestão de Resíduos Urbanos Sólidos da Galiza. O
financiamento comunitário inicialmente concedido ascendia, em
relação a todo o grupo de projectos, a 80 % do custo público
susceptível de subvenção.

Numa carta dirigida pela Comissão ao recorrente em
Abril de 2006 propunham-se correcções tendo em conta as
irregularidades detectadas numa auditoria anterior. Nas conclu-
sões desse documento figuravam duas propostas de correcção
financeira. A primeira delas, relativa à irregularidade sancionada
na decisão em causa no presente processo, deriva de uma dife-
rença de critério na classificação de certos contratos. A proposta
de correcção financeira ascendia, por essa razão, a
59 652,48 EUR.

A entrada em vigor, em finais de 2007, de umas novas «Orienta-
ções para a determinação das correcções financeiras a aplicar às
despesas co-financiadas pelos Fundos Estruturais e pelo Fundo
de Coesão em caso de incumprimento das regras em matéria de
contratos públicos» determina um agravamento das correcções
finalmente impostas, posto que os critérios nelas contidos
implicam correcções mais graves que as resultantes da aplicação
das Orientações em vigor até esse momento.

Em apoio das suas pretensões, o recorrente alega, em primeiro
lugar, e em conformidade com o disposto no artigo 241.o do
Tratado CE, a ilegalidade das Orientações de 2007, já mencio-
nadas, por entender que as mesmas são contrárias ao artigo 7.o,
n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1164/94 do Conselho, de
16 de Janeiro de 1994, que institui o Fundo de Coesão e ao
artigo 17.o do Regulamento (CE) n.o 1386/2002 da Comissão,
de 29 de Julho de 2002, que estabelece as regras de execução
do Regulamento (CE) n.o 1164/94, na medida em que, em
primeiro lugar, omitem estabelecer as correcções financeiras
exactas, isto é, as que representam a despesa efectivamente
imputada ao Fundo com carácter irregular e, em segundo lugar,
porque ao estabelecer as correcções forfetárias tomam por
montante de base para o cálculo da correcção o orçamento de
concurso e não a despesa certificada, ou, na sua falta, o valor do
contrato.

As orientações de 2007 violam também:

— o princípio geral da transparência, consagrado no
artigo 255.o do Tratado CE e no Regulamento
n.o 1049/2001, relativo ao acesso do público aos docu-
mentos das instituições, pela escassez de publicidade a que
estão sujeitas em consequência da forma que adoptam e do
seu acesso limitado,

— o princípio da segurança jurídica, em virtude do seu carácter
retroactivo, dado que se aplicam aos projectos aprovados a
partir do ano de 2000, e

— o dever de fundamentação.

No que respeita à Decisão de 25 de Junho de 2008, o recorrente
entende que, além de assentar numa norma ilegal, não tem em
conta os artigos 7.o, n.o 1, do Regulamento n.o 1164/94, já
citado, e 17.o do Regulamento n.o 1386/2002, já citado, na
medida em que tomam por valor de base para o cálculo da
correcção, o orçamento do contrato, e não a despesa certificada
ou, na sua falta, o próprio contrato.

Recurso interposto em 3 de Setembro de 2008 — Espanha/
/Comissão

(Processo T-360/08)

(2008/C 272/90)

Língua do processo: espanhol

Partes

Recorrente: Reino de Espanha (representante: J. Rodriguez
Cárcamo)

Recorrido: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos do recorrente

— não aplicação das Orientações para a determinação das
correcções financeiras a aplicar às despesas co-financiadas
pelos Fundos Estruturais e pelo Fundo de Coesão em caso
de incumprimento das regras em matéria de contratos
públicos, versão final de 29 de Novembro de 2007,
COCOF 07/0037/03-ES,

— anulação da Decisão da Comissão das Comunidades
Europeias, de 25 de Junho de 2008, C (2008) 3247, pela
qual se reduz a contribuição do Fundo de Coesão para o
grupo de projectos n.o 2001.ES.16.C.P.E.036 (saneamiento
de la Cuenca Hidrográfica del Norte — Galicia-2001), e

— condenação da Comissão das Comunidades Europeias nas
despesas.
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